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, 
Autoriza pavime ntação de vias publica• 

l.� 
�< AssLs 

Bt11 ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assisi 
usando das atribui9ões que m e  são conferidas por lei, 

PAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanei� 
no a seguinte leit 

Artigo lD - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a executar, por ter
ceiros, mediante concorr�ncia pÚbllca, obras de pavimenta9ã1 
das seguintes vias pÚblicaa da cidades 

I - PAVIllENrAÇlO ASPALTICA 
1 - a Praça da BandeiraJ 
2 • a rua Marechal Deodoro, no trecho eoljlPreendido entre a 

Praça da Bandeira e a rua General Osorio. 

II ·• PAVIMENrAÇlO À PARALELBPIPEDOS 
l - a rua J.V. da Cunha e Silv,, no trecho compreendido ent 

a rua Capitão Assis e o predio de propriedade do senhor 
Brnesto Hanisch, incluaiveJ 

2 - a rua Francisco Teixeira, no trecho compreendido entre 
a rua 14 de julho e os trilhos da Estrada de Perro Soro 
cabanaJ 

3 - a rua Marec.ha.l,Deodoro, no trecho,compreendido entre a 
rua General Osorio e a Avenida GloriaJ 

4. - a rua J.N. Marmontel, no trecho c9mpreendido entre aa 

ruas Cristovam Colombo e TamandareJ 

5 - a Avenida RlJ1' Barboaa, no trecho compr•endido entre as 
ruas Bandeirantes e 7 de SetembroJ 

6 - a rua 7 de Setembro, no trecho compreendido entre a Ave 
nida Ruy Barbosa e a rua Barão do Rio BrancoJ 

7 - a rua João Pessôa, entre a Pra9a da Banieira e � rua 
JapirJ 

8 - a Avenida Siqueira Camposi no trecho compreendido entrt 
a rua Japlr e a Travessa ttanto AntonioJ 

9 - a Travessa Santo AntonioJ 
10 - A Avenida Maraca!, entre a Travessa Santo Antonio e a 

rua Sio Pedro, em frente a passagem de nive1 da E. F. 
SorocabanaJ 

11 -

1.2 -

# a rua,Braail, no irecho compree;l(iido entre a,rua Jose 
Bonitacio e o Eatadio da A. Atletica PerroviariaJ 
a rua Hum.bertf de Campos, no trecho compreendido entre 
as ruae Itaice e São PauloJ 
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a rua Osvaldo Cruz. no trecho compreendido entre as 
ruas Humberto de Campos e BraailJ 

, , 
a rua Jose Bonifacio. no trecho compreendido entre aa 

ruas Gonçalves Dias e J.V. da Cunha e SilvaJ 
15 - a rua Capitão Assis• no trecho entre as ruas Gonçalves 

Dias e J.V. da Cunha e SilvaJ 
16 -

17 -

18 -

19 -

20 -

a rua Sebas�ião LeJte do Canto. entre as ruas Capitão 
Assi s e Jose BonitacioJ 
a rua Capitão Prancisco �igues Garcia. entre as rua1 
Capitão Assis e Jose BonitaeioJ 
a rua Rangel Pestana. at� a rua Bôa Vista. e esta no 
trecho compreendido entre as ruas Rangel Pestana e 
Qui ?Êino BocaiuvaJ 
a rua Qu!ntino Bocaiuva. entre as rua.a Bôa Vista e Ge
neral Osorio. esta no trecho,entre as ruas Rangel Pes
tana e Amador BJenoJ e esta ultima no t recho entre ae 
ruas General Osorio e João PessÔaJ 
a rua Benjamin Constante até a rua Bôa ViataJ 

21 - aa ruas Carlos Gomes. no trecho compreendido entre as 
rua.9 Rang el Pestana e Quintino Bocaiuva e a Travessa 
MauaJ 

22 - todas as travessas da Avenida .Armando Sales de Oliveir 
e rua Prancisco Tei xeira. nos trechos compreendidos en 
tre estas e a rua Humberto de CampoaJ 

23 - a rua 24 de Peve�eiroJ 
24 - a rua 11 de JunhoJ 
25 - a rua 14 de JulhoJ 
26 - a rua 24 de MaioJ 
27 - trecho d' Avenida 9 de Julho. compreendido entre as 

ruas Jose Teodoro e 24 de PevereiroJ 
28 - a t�a•essa existente entre a Praça da Bandeira e a rua 

MauaJ 
29 - a rua Smith de Vasconcelos. entre as rua.a Bandeirantes 

e 7 de SetembroJ 
30 - a Avenida 9 de Julho. entre as ruas Bandeirantes e .An@ 

lo Bertoncin1• 
§ - Único " A concorrência. para execução dos serviços a que se retera e 

, 
presente artigo. sera aberta em dois periodos. incluindo-se 
na primeiro as seguintes vias pÚblicas1 
1) - a Praça da BandeiraJ 

2) - a rua Marechal Deodoro. entre a Praça da Bandeira e a 
rua Santos DumontJ 

, 3) - a rua Jose Nogueir' Marmontel. entre as ruas Criatovan 
Colombo e TamandareJ 

4) - a rua Joio Peasôa. entre a Praça da Bandeira e rua Ja� 

5) - a rua J.V. da Cunha e Silva. entre a rua Capitio Asai• 
e o predio de propriedade do senhor Eaneato Han1ach. 
incluaiveJ 
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6) - a rua Prandiaco Teixeira, entre as ruas 14 de Julho e 
os trilhos da E.P. SorocabanaJ 

7) - a rua 24 de FevereiroJ 
8) - a rua 14 de JulhoJ 
9) - a rua 11 de JunhoJ 

10) .. a rua 24 de KaioJ 
11) - a A?enid.a 9 de Julho,, entre as ruas 24 de Pevereiro e 

Jose Teo<ioroJ 
12) - a rua Benjamin Constant, entre os trilhos da E. P. So· 

roeabana e rua Carlos GomeaJ 
13) - a rua Carlos Gomes,, entre a rua Marechal Deodoro e 

Benjamin OonstantJ 
14) - a rua General Osório, entre as ruas Marechal Deodoro 

e Benjamin Conatant J 
15) 

16) 

17) 

, 
- a rua Ma·u.a em toda a sua extenaãoJ 
- a t�awessa existente entre a Praça da Bandeira e rua 

MauaJ 
# , 

- a rua Jose Bonifaaio, entre as ruas Gonçalves Dias e 
J.V. da Cunha e SilvaJ 

, 

18) - a rua,Sebastiio Leite do Canto, entre as ruas Jose 
Bonitacio e Capitão A.BsisJ 

19) - a rua Cai!tão F;ancisco Rodrigues Garcia,, entre as 

ruas Jose Bonif'acio e Capitão AasiaJ 
20) - t rua Smith de Vasconcelos, entre a rua Bandeirantes 

rua 7 de SetembroJ 
21) - a A"enida 9 de Julho, entre as ruas Angelo Bertoncin1 

e Bande!rantesJ 
22) - a Avenida Ruy Barbosa,, entre as ruas Bandeirantes e 1 

de SetembroJ 
23) - a rua 7 de Setembro, entre a Avenida Ruy Barbosa e r� 

Barão do Rio Branco • 

.Artigo 21 - Para execução das obras, aa propostas deverão espec iricart 
a)x- o preço da pavimentação, por metro quadradoJ 

b) - o preço de guias retas e curvas, por metro linearJ 
, 

e) - o preço da caixa de coleta de aguas pluviais e boeirc 
d) - a qualidade dos materiais a serem aplica4os,, suas ca. 

r•oterlstieas e proced,ncia. 
§ .. único - O prazo mínimo para pagamento das obras será de três (;)ano• 

Artigo ;a - O material a ser empregado na pavimentação a paralelepiped.o1 
tais como pedras de granito e guias,, serão de bÔa qualidadeJ 
tipo comum do interior,, de resistência comprovada para trân
sito pesado e deverão ter as dimensões usuais. 

Artigo 41 - O serviço de pavimentação a paralelepipedoa constará det 
a) - preparo da caixa, inclusive cortes e aterroeJ 
b) - remoção do material escavado ou necessário aos aterroa. 

de ou para o local lndicadoJ 
e) - compressão do terreno da caixa,, com compressores de pe1 
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�ssLs 

revestimento de paralelepipedos, assentados sôbre camada 
de areia lavada, enchimento doa vãos e cobertura final 
com uma camada de 0,02 cms. de areia da mesma qualidadeJ 
compressão dos paralelepipedos assentados, que serão ba
tidos com soquete de q�arenta C4o) quilos no minimo, ou 

compressor pesado, ate que a superficie se apresente 
inteira.mente unif'orme. 

Artigo 51 - Os serviços de pavimentação asfaltica constarão dei 
a) - preparo do leito do terreno, inclusive co�tes e aterros, 

transporte do material escavado ou necessario e regula
rização e compressão de modo a se ter o " grade " detin1· 
tivo e abaulamento previstoJ 

b) -

e ) -

d ) -

Bases 
1 - êase serviço constará de duas camadas de macada.m.9 

hidraulico com a espessura total de 12 ema., apos 
a compresião. Cada uma dessas camadas será executada 
com pedra brita.da nQ l,i. ou ; 1 comprimida, devendo 9prc 
sentar til espessura final de 6 cms. cada uma. Os vasic 
serã9 t<)ms.dos com material de enchimento eonst1tu1do 
de po de pedra ou 9utro material conveniente. O eneh: 
mento se� processara por via hidraulica e compressãoJ 

, 
Pintura primarias 

,. t&se serviço constara de impermeabilização da base apc 
a varred.ura do material solto ou quasi solto nela 
existente, usando-se material conveniente, asfalto, 
pixe ou alcatrãoJ 

Reves t !me ntc:> as.tal tico 1 
, 

Sera �eita uma capa de revestimento astaltico, que 
' devera apresentar a espessura de �O milimetros, eons: 

tindo êsse serviço na esparramação do agregado mine
ral e da distribuição do asfalto quente da maneira 
seguinte: 
1 Esparramação de uma camada unirorme de pedra bri· 

tada nQ 2J 
2 - Aspe•ião de asfalto quente em proporção convenia 

teJ 
; - Oompreãaão com rolo leveJ 
4 - nova aspersão de astaltoJ 
5 - Esparramação de pedrisco e compressãoJ 

e ) - Materiais a serem empregados1 
l -pedra briàa� - será usada pedra britada que ofe

reça reaistencia, granulometria e outras qualida
des compatlveis com o serviçoJ 

2 -Ligante - será usado cimento asraltlco, penetraçã 
80-100, tipo " mexishalt "• 

§ - Único - O r�veatlmento asfaltieo poder� ser tambem o de mistura pr;.. 

via, de tal maneira que apresente identlcas ou melhores cara 
ristlcas que o tipo espec11"icado. 
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, ' Artigo Q - Ficara a cargo exclusivo do proponente aceito, o pagamen-

to de todo o material a ser empregado no serviço de pavi
mentação, ou sejam., paralelepipedos, guias, pedras brita
das, pedriscos, asfalto e outros, bem como transporte e 
fretes e mão de obra, inclusive o descanço remunerado de 
seus oper�ric>SJ devendo ainda fazer toda a pavimentação e 
serviços a ela correlatos, com pessoal próprio e sob S\Ul 
exclusiva orientação t�cnicaJ dispôr �ão só de pesado ro
lo conpressor, 00100 tambem de todo o pparelhamento neces-

, sarlo. 
§ - Único - Qualquer �edução nos fretes, que se conseguir das estradai 

de terro, ref.erentes ao transporte dos materiais a serem 
, ' empregados na pavimentação, sera creditado a Prefeitura, 

afim de ser dividido proporcionalmente entré esta e os pr1 
prietàrios benef ieiados com o serviço. 

Artigo 7g - A Prefeitura Municipal providenciará, nos termos do dispo1 
to na legislação vigente, a confecção de planta com os da• 

dos necessários, referentes à area a ser pavimentada, bem 
como suas adjacências. 

Artigo 8R • O prazo para encerramento da concorrência será de trinta 
(;o) dias a contar da data de sua primeira pÚblicação no 
Diário Oficial do Estado. 

§ - Único - O edital de concorrência deverá conter alem das f ormalida 
des prescritas por lei, a metragem aproximada da area a 

ser pavimentada. 
• 

Artigo 9a - O contrato para a execução dos serv•ços de pavimentação 
, , 

a que se refere o artigo lD desta lei, so podera ser ce-
lebrado após a aprovação, pela Câmara Municipal, da minu
ta respectiva, oferecida pelo Executivo. 

Artigo lOD- As despesas com a execução da presente lei correrão por 
,, , conta de verbas proprias orçamentarias. 

Artigo llR- Esta lei entrará em vigor na d.ata de sua publicação, revc 
gadas as disposições em contr:rio. 

Prefeitura Municipal de Aseis, 2 de outubro de 1.95;. 

------� ,:4 
Antonio Vianna Silva 
-Prefe ito Munici�al-

a /' �A/.: ,/"' -·-�C�a:��?, 
7 ;- / -- - Bucl,-des No'ti le 

Diretor Administrativo 
Publicada na Diretoria Admi����'-;������ro de 1.95;. 


